
r  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 	,...\ 
CGC(MF) 46.947.396/0001-80 k  

4,  
LOS SANTANA 
O MUNTi--IPAi 

INDIAPORÃ 
DESENVOLVIMENTO CONSTANTE 

Adrn 93'96 

LEI N2 696/96 - INDIAPORA - DE 16 DE MAIO DE 1.996. 
(Dá Denominaço a Logradouro Público Municipal) 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Municipal de 
TbrliaporW, Estado de São Paulo, no uso 	de 
suas atribuições 	 conferidas por 
Lei, etc... 

ARTIGO 12 	 Passa a denominar "Plenário José 
Batista Maidonado" a atual Sala das Sessões Legislativa da Câmara 
Municipal u!c,  

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicago. 

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposiOes em con- 

Prefeitura Municipal de Indiapaor'ã, 16 de maio de 1.996. 

Registrada, afixada no local de costume pró-
prio desta Prefeitura e mandado publicar no JORNAL A GAZETA DA 
REGINO do Município de Fern,:mdópolis. 
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